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Projeto de lei let2  '71  -83  
Inclui.  o regime de estimativa e 
legisleçgo do imposta sobre ser 
viços e da outras providencias. 

V 
Dr, jO;a1 07JSCO Nogueira, P:efeitc Municipal;  foz 

saber que a Câmara Municipal de Pindamonhongabo aprova e ele pra 
mulga e seguinte lei: 

Art. 12 - Fios. incluído na legislação pertinente 
ao imposto sobre serviços de qualquer natureza/  o regime de esti 

nativa. 

Paragrefo único - Enquadram-se no regime de esti-
mativa de que trata este artigo,/  os contribuintes de baixe recei 

t2 bruta, 

Art. 22  - Feito o enquadramento no regime de esti 
metiva, o contribuinte será notificado do montante do imposto as 
timado e do valor de cada parcela a ser recolhida no período,- 

Art. 3 - A baixa receita bruta referida no pará-

grafo único do artigo 12ft  será estimada pelo Departamento de Fi-

nanças de Prefeitura, 

Art. 42 - Para o lanç-mento e cobrança do imposto 
sobre serviços de qualquer natureza no regime de estimativa;  se-
re° obedecidos os dispostos na Lei n2 1.450, de 24 de setembro / 
j,3 1975 e no Cádigo 	Tributário Municipal. 

Art. 	- As allquotes dos itens 13, 31 e 32 de / 
lista de serviços a que se refere o artigo 24, da Lei n2 1.450, 
de 24 de setembro de 1975, passam a ser, respectivamente;  es se-

guintes: 0/5% 3% e 3%. 

Arte 62 	Fica acrescido ao artigo 32  da Lei n2 / 
1.596, de 21 de novembro de 19782  o item seguinte; 

"X - Atividade de lavagem e lubrificaçgo de velou 

los/  aos sábados das 9;02 as 18:00 horas e aos domingos e feria-
dos, das 8:00 es 13:00 horas," 

Art.. 72  - Esta lei entrara em vigor no data de 
sua publicoçau, revogadas as dispcsiçoes em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

M E 	S A CEM 	J O25 • 

Danhor Presidente: 

Tenhe e honra de encaminhar a esse egregea Casa Legisleti 

ve, 

 

para que seja e;:reciedo pelos seus ilustras membros;  c proic 

to de lei que inclui o regime de estimativa ?e, legislaçn do im-

posto sobre serviços e dá outros providneies, 

e, 	As atividades dc prestaçao de serviços de baixa receite 

bruta:  praticamente no ensejam recolhimento do imposto sobre ! 

serviços, 

, 
3, 	Cs contribuintes de receitas por prestaçeo de serviços , 
mais modestos:  reco vem pagando o imposto sobre serviços e n Pre-

feitura faltam meios eficazes para exigir o tributo municipal, 

4. 	Embora a Prefeitura saiba que muitas alegeçoes de contri- 

buintes pare no pagar o imposto são improcedentes;  no tem ela  

cobertura legal pare exigir e tributo, 

Comente com a instituição do regime de estimativa te re e 

Prefeitura condiçoes legais para arrecadar o imposto sobre servi 

ços de dezenas de atividades sujeitas e esse tributo, 

6. 	C projeto de lei cuida da incluso 	legislaçao do impos- 

to sobre serviços, de regime de estimativa, 

Atreves de estimativa e Prefeitura aumentara a arrecadação 

do imposto sobre serviços, eliminando a sonegação de:ea tribute, 

C projeto de lei prevê;  tembém:  e redução de alíquotes do  

itcee 13, 31 e 32 da lista de serviços com o obje-

tive do incentivar e instaleçgo em nossa cidade, das atividades 

,r-.icee naqueles itens, principalmente processamento de dedos. 

Tratando-se de matéria de interesse da receita crçamentá-

ria, solicito que o projeto de lei seja apreciado no prazo méxi-

mo de 40 dias,nos termos dc § lg, do artigo 26, dc Decreto-Lei 

Complementar ng 9, de 31 de dezembro de 1969, 

PALACETE 10 DE JULHO 
Rua Deputado Claro Coser, 33 — CEP 12400 — PINDAMONHANGABA S P 

Telefones P.B.X. 42-2344 - 42-2366 - 42-3033 - 42-3290 - 42-3490 - 42-3690 - 42-3890 - Ramal 1 



Dr. ;I- 1 e 	1,1 n eira 

Prefeito Munic •a1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Reitero e  V. Exa. os protestos de minha estima e al-

ta consideraçgo. 

Pindamonhangaba 27 de julho de 1983 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Luis Fernando Ramos Nogueira 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 
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